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PROJETO DE LEI N° oâs /2005

" DENOMINA AVENIDA ELIAS SIWIÃO A VIA
PÚBLICA DO DISTRITO DE PIQUIRIVAÍ DA
PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO QUE INICIA NA RUA PADRE DIOGO
FEIJÓ E TERMINA NA RUA MARECHAL
FLORIANO PEIXOTO."

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, do artigo 107, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do Pienário o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Denomina Avenida Elias Simão a via pública do distrito de Piquirivaí da
planta geral do município de campo mourão que inicia na Rua Padre Diogo Feijó e
termina na Rua Marechal Floriano Peixoto, entre as quadras 09, 10, 11. 12, 13. 14,
15, 16, 17. 18, 19, 29. 21, 22. 23, 24, 25.

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa de dotações
consignadas no vigente orçamento.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 07 de Junho de 2005.

MARL

MA/LQ
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Senhores Vereadores,

Em 1986 a comunidade rural do Piquirivaí foi elevada ao síatus de Distrito e
foram colocados nomes em todas as ruas. para identificação, utilizando nomes de
vultos históricos do Brasil, sem se efetuar os respectivos projetos tramitados por esta
casa, como manda a Lei. Todas as outras ruas e avenidas do distrito já foram
regularizadas. No caso do Senhor Elias Simão, trata-se do primeiro cartorário daquele
distrito e um dos grandes incentivadores da elevação daquela comunidade à distrito.

SALA DAS SESSÕES, em 07 de Junho de 2005.

MARL

MA/LQ.

1® Vice-Presidente

Salvador Martins
Vereador
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ESTADO DE.

COMARCA DE.

MUNICÍPIO DE.

DISTRITO DE.

RAr/i/^

REGISTRO CIVIL

PARANÁ

CAIvIPO KOÜRAO

D E

ANA KAHIA CíOLLSDAN

o

Oficial Des i

Certidão^ de Óbito
.do Registro Civil

março

-1

no Livro

N.° C.

CERTIFICO que, em data de!——de
8 á flc 106 solj) o N.âíSll
»o*Q»o>^o*o*o*"/ EUA^ SIMIo /"

18 Ao- marco

, Foi Feito o Reslstro de Óbito de
*0*0* *0*0*0*0*0*0*

Falecld_Q—^em de 19 71 ^às.
*0*0* *o*o*

4t30 _horas, neste
*0*0*0*0*Domicilio nesta cidad

do masculino," ^Ar branca>-
natural rit> Jaguarial

Istvrador .-*o»o*o»o*

iva~Paraná>- .*o*o* *o*o* *o*o* o»o*0*0»'

domiciliado e residente ne^ta Oidade.- l^í »0*0*
<-«m 4-9 an03>- *^de idade, estado clvll^ CaSadO ^Filh_2 de
NARCISO SIMÃO e IJAHIA SIMAO,naturais da Síria, ja falecidos

*0*0*0*

*0*0*0* *0*0*0* *0*0*0* *0*0* *0*0*0*0*

*0*0*0* *0*0*0* *0*0*0* *0*0* *0*0*

tendo sido ar.Luiz José Pereira.- *o*o*
o óbito atestado pelo Dr. OtFerrejlra^- *0*0*

que deu como causa da morte SinCOpe Cardíaca»—
*0*0* *0*0* *0*0*0* g. o sepultamento Foi Feito no cemitério de

Peabiru-Paraná.- *o»o* *o*o*o* ^ *o*o*o* *0*0»0*0
Observações •Deixa viuva; "Lenira Almeida Simão">e oinco(9)filh09 *
Vera,Célia,Cilce Maria,Jorge e Narciso,Deixa bens para inventariar.

2a via extraída do termo original a pedido verbal de parte interes-
sada.-

O reFerido- é verdade e dou Fé.
CAMife M("URAO

*0*0*

*0*0*0*0*0*

*0*0*0*0*0*

*0*0*0*0*0*

Oiiciai Designada

s/A - Ord. S18/5
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Museu Municipal
Deolíndo Mendes Pereira

DECLARACAO

Declaramos para os devidos fins que o Senhor ELIAS

SIMÂO foi pioneiro enn Campo Mourão, tendo chegado

na década de 50 e prestado relevantes serviços à

comunidade.

<taDMsaotío w,;.so. tf, rt-A/r-,v.,,
Portar/a n''00c.^200::

Edina C.Símonato
Coordenadora Museu Municipal

Miíâen iliíimcíjjaí
^eoiiPidoy

Q''uíoia'

vaamtmmmaamaia^

RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURAO - PARANA - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301-140.
TEL (44) S25-1144 - FAX: (44) S2S-1554 - CGC{MF) N«7S.904.S24/0001-06

e-mail; prefeitura @campomourão.pr.gov.br
home-piigc hUp/'www campomourSo pr go\- br
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua ]'rancisco .-Mbuaueraue. 1488 -Tclefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Posta] 45Q
C.N.P.J 79.869.772/0001-N

c-mail: Ici^islalnomuniciooJ ii c.ini.ir.icm ci-m-hr - cainnracm.crini br
DEPARTAMENTO DE CONTROLELEGISLATIVO E ARQLiTVO HISTÓRICO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E

ARQUIVO HISTORICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

(X) Não

( ) Sim, Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice, anafisar questão Jurídica, tendo em
vista estar a mesma, mesmo que não oficial, denominada já há
algum tempo, e possuindo ainda outro logradouro com o mesmo
nome, no Jardim Modelo.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourâo, 13 de junho de 2005.

Dione Ciei Valério Da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

8 Arquivo Histórico
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Teíefax fOxx44^ 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postai 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

^-maj<.teQjsJatjvomunfe)pa<@stert.com.br WMV.camaracm.com.br

Assessoria Juridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

^72005( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2005

72005

72005

C^^rojetode Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n®
( ) Moção n®

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

^^Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir

) Possível corrigir ilegalidade7inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário conigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

72005

^72005
^72005
/2005

) Aindicação atende aoart. 128, § 2® do R.I., frente aodisposto no art da LDO.

) Aindicação atende aoart. 128, § 2® do R.I., frente aodisposto no art do PPA.

Parecer prolatado em I (o 72005.

^ favorável à tramitação, f
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

uridico

( J) Substitutivo em anexo,
iligências.

TINS

B7PR 31.312

Emendas em anexo.
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TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

16 l06 hoos Legislação e Redação

1 1 Fiaaaças e Orçamento

1 1

1 1

( (

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

VIESA EXECUTIVA

1 1 APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DEADMINISTRAÇÃO



NOME F C A

Ademir Pezão

Carlos Koch

Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Aííredo

Maria

Stanziola

Salvador

Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F C A

Ademir Pezão

Carlos Koch

Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Aííredo

Maria

Stanziola

Salvador

Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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F.STADQ DO PARANA

Rua, rniiicisco AlbuQUcrgue. 1488 - Tclefax (044) 523 - 23.30 - ( Kl' 87302 - 220
CNPJ. 79.869.772/0001-14

e-niail: Ivpistativommúcinat a c-jniurjcm.cmn-bi-

Cx. P4)stal 450

cuinanmii.com.br

Campo Mourão —Pr, 27 de Junho de 2005.

29^/o^/or

limo Sr.

DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

Presidente da

Câmara Municipal

Prezado Senhor

Solicito a retiradoy^do projeto de Lei n° 85/2005, pois como já existe uma Rua
Elias Simão no Jardim Modelo, nao poderemos nominar esta avenida com a duplicidade de
nomes conforme indica a Lei Municipal.

Atenciosamente

er^aora

MA

/LQ

PODER LEGSLATiVO DE CAMPO MOURÃO

Canpolteõc,
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De 31 de agosto de 1998

Disciplina a denominação de próprios e logradouros
públicos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Vedada a duplicidade, os próprios públicos terão nomes:

I - de vultos históricos;
II - de pioneiros;
III - dos que exerceram cargos eletivos públicos;
IV - daqueles que reconhecidamente prestaram relevantes serviços

ao Município, em qualquer atividade;
V - de fatos históricos e/ou geográficos;
VI - da fauna e da flora.

§ 1® Considera-se pioneira a pessoa que transferiu residência para o
Município até o ano de 1950, mediante comprovação através de cópia do diploma
de pioneiro, emitido pela Secretaria de Promoção da Cultura.

§ 2® Na impossibilidade da apresentação do diploma, a comprovação
poderá ser feita mediante declaração de terceiro, comfimna reconhecida.

§3® VETADO

Art. 2® O Projeto de Lei denominando e/ou alterando nome de próprio
público conterá, obrigatoriamente, em sua apresentação, obedecida a ordem de
incisos estabelecida no artigo anterior:

I - inciso I, biografia:

H-inciso II, diploma e/ou declaração da condição de pioneiro,
atestado de óbito e biografia;

III - inciso III, atestado de óbito e biografia;
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Lei nM .185/98

IV - inciso IV, comprovantes da atividade desenvolvida (declarado
de entidade do segmento con-espondente ou de pessoas de reconhecida
idoneidade que o integram), de ter residido em Campo Mourâo durante, no
mínimo, vinte anos, de ter sido eleitor desta Comarca, de estar sepultado no
Município, atestado de óbito e biografia;

V - inciso V, ilustração bibliográfica.

Parágrafo único. Para os incisos II, III e IV, onome do homenageado
será precedido preferencialmente de uma de suas qualificações, observada a
ordem de pioneiro, profissão, cargo eletivo público, etc.

Art. 3® VETADO

Art. 4® É vedada a atribuição de nome de pessoa viva a próprio
público municipal.

Art. 5® O Chefe do Poder Executivo, no prazo de trinta dias,
contados da publicação desta Lei, disciplinará as solenidades de descerramento
de placas de nomenclatura dos próprios públicos municipais, em acordo com a Lei
Municipal n.® 1062, de 21 de outubro de 1997.

Art. 6® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 31 de agosto de 1998

Tauillo Tezelli

Prefeito Municipal

Rubens Sanches Hemandes
Procurador Geral

Ricardina Dias

Secretária do Planejamento



OECRnO N9 060/81 flS.Ofi

CLXX - TRAVESSA WLVA. rua H óo Oardiffl Paulista;
CUXI - RUA GERfWJO SCHE1DT> as ruaa RI, J, Qdo Jartftn Paulista;

(Xiçxn - RUA AWTOHIQ JUSTIHO FERREIRA, a rtia Kdo Jardim Paulista;
- RUA LUroviCO BUC05K1. a rua L do Jardim Paulista;

CLXXIV - TRAVESSA PALHAS, a rua Ndo Jardim Paulista;
CUXXV - RUA JOW) gAUDINO, a rua P-1 do Jardlra PaulIsU;

CtxxVl - RUA MARGARIDA, a rua P-5 P-6 do Jardim Paulista;
CLXXVn - RUA FLAHKiYAHT, a rua P-7 P-8 do Jardim Paulista;

axxvni - TRAVESSA LOTUS, a nia nP 1 do Jardim Paulista;
CLXX!* - TRAVESSA PRTWIA. a rua n9 ? do Jardim Paulista;

(XXXX - TRAVESSA ANTORIO, a rua n9 3 do Jardim Paulista;
axxxi - AV. PEDRO VIRIATQ DE SOUZA fílHQ. a av. n9 1 do Jardim Tropical;

CLXXXII - AVENIDA OA HATURE7A. a Av. W-3 do Jardim Tropical;
aXXXlIl - AVENIDA DOS PARPAIS, a av. n9 W-S do Jardim Tropclal;

•_XXaIV - AVCMIDA JACUT1K6A, a av, W-7 do Jardim Tropical;
CLXXXV - RUA SANHAÇO, a rua nV 5 do Jardim Tropical;

CLXXXVI - RUA CURüIRA, a rua nft 10 do Jardim Tropical;
CLXXXVH - RUA 6UACH0, a rua n? 15 do Jardim Tropical;

CLXXXVIll - RUA SABlX, a rua n9 20 do Jardim Tropical;
CLXXXIX - KUA MACUCO, a rw n9 25 do Jardim Tropical;

CXC - RUA CARDEAL, a rua «9 30 do Jardim Tropical;
CXCI - RUA ROUXINOL, a rua n9 35 do Jardim Tropical;

Cxcll - RUA FAIS?Ü), a rua n9 40 do Jardim Tropical;
CXCin - RUA GALO^OA-SERRA, a rua nV 45 do Jardim Tropical;

CXCIV - RUA JACAHX. a rua 50 do Jardim Tropical;
CXCV - RUA JOBQ de BARRO, • rga n9 60 do Jardlra Tropical;

^ CXCVI - RUA TtCO-TICQ, a rua n9 70 do Jardini Tropical;
~ CXCVII - RUA WCHigA, í rua nÇ 1 do Jardim Modetos rua n9 1 do Jard.Esparança;

acvni - RUA HlLTON SWTIK, a rua nQ 2 do Jatd.Hoòelo « n9 ? do Jard. Esperaria:
CXCIX - RUA AHA TEODORO DE LIMA, a rua n9 3 do Jardim Modalo;

CC - RUA ELIAS SIMUO. a rua 4 do Jardim Modaloi
CCI - RUA BASILIO PaiI7ZER, a rua n9 5 do Jardim Hodelo;

CCII - RiJft CELTA BROZA, a rua n9 6 do Jardim Moáelo;
CCIll - RUA GILBERTO GONÇALVES AÇAFRSO. a ruB nO 7 do Jardim ítodalo:

CCIV - RUA^F. JOSE ROBERTO RODRIGUES, a rua n9 8do Jardim Hodalo;
CCV - RUA HORTSNCIA, a rua "9 9 do Jardlra ftodalo;

CCVl - RUA JASHIM. a riia n' 10 do Jardim Modelo;
CCVIl - KUA AHARILTS> a rua n9 11 do Jardim ttodelo;

cont^mía....
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